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Agências e Fundações

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.379, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a readequação do horário de fun-
cionamento da atividade especificada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 82, VII da Lei Orgânica do Município de 
Corumbá e,

CONSIDERANDO ser imperioso reavaliar o horário de funcionamento de alguns 
segmentos, de forma a prevenir a transmissão pelo Coronavírus - COVID-19,

D E C R E T A:

Art. 1º O inciso VI do parágrafo único do art. 1º do Decreto nº. 2364/2020, com nova 
redação dada pelo Decreto nº. 2370/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ..................................
Parágrafo único ....................
(...)
VI - sorveterias e similares: de segunda à sexta-feira, das 8h às 20h e aos sábados 
e domingos das 8h às 14h, permitido o funcionamento das 14h às 20h nestes dias 
apenas no sistema de venda via gradil/balcão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 24 de agosto de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA “P” Nº 365, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 e 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar EDSON TOLEDO, Técnico de Atividades Organizacionais II, 
matrícula 5900, da Função de Confiança de Supervisor de Serviço II, símbolo 
FCA-2, da Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º Nomear EDSON TOLEDO no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Governamental II, símbolo DAG-06, na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de agosto de 2020.

Corumbá, 24 de agosto de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#26310#1#26592/>
<#MS#26311#1#26593>

PORTARIA “P” Nº 366, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 e 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar CAMILA BASTOS RODRIGUES, Técnico de Atividades, matrícula 
8170, da função de confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-1, da 
Gerência Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Nomear CAMILA BASTOS RODRIGUES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência Administrativa e Financeira 
da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação. 

Corumbá, 24 de agosto de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 10/2020 - Processo nº 2657/2020
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município de Corumbá, através do 
Pregoeiro, comunica aos interessados da licitação supracitada, instaurado visando 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de eletroen-
cefalograma com laudo e com aparelho em comodato para atender aos usuários 
do SUS, por um período de 12(doze) meses, tendo sido o procedimento declarado 
deserto para o item 1.
Corumbá-MS, 24 de agosto de 2020.
Roberto Thadeu A. N. Komiyama - Pregoeiro.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 24/2020 - Processo nº 12570/2020.
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. O Município 
de Corumbá, através do Pregoeiro, comunica aos interessados da licitação 
supracitada, instaurado para aquisição de alimentos ricos em proteína (suplemento, 
leite em pó, feijão e outros) em atendimento ao serviço de proteção social especial 
para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias, tendo por vencedoras as 
empresas: STS COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.706.257/0001-42, menor preço por item, no valor total do item 1 de R$14.423,64; 
MC ROCHA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.842.015/0001-91, 
menor preço por item, no valor total dos item 2 de R$48.168,00; HD-MIYAHARA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.220.317/0001-
40, menor preço por item, no valor total do item 3 de R$14.395,20; NASSER SAFA 
AHMAD-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.328.999/0001-76, menor preço por 
item, no valor total dos itens 4 e 5 de R$58.109,34.
Corumbá-MS, 24 de agosto de 2020.
Roberto Thadeu A. N. Komiyama - Pregoeiro.

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo Nº 
05/2019 contratação de empresa para gerenciamento via internet, da frota de 
veículos e maquinários, abrangendo fornecimento de combustíveis. - Processo nº 
37.775/2018.
Parte: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa S. H. INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Considerando a Manifestação Jurídica nº 124/2020; Considerando o 
Primeiro Termo Aditivo que prorrogou o prazo contratual em mais 12 (doze) meses; 
Considerando o §8º, do art. 65 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a utilização de 
apostila. Resolve editar o Presente Termo de Apostilamento, com o seguinte teor:
Art. 1º - Inclui à cláusula quarta a seguinte dotação orçamentária:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 

Corumbá
Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DE ASSINATURA: Corumbá-MS, 18 de agosto de 2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo Nº 
18/2018 contratação de empresa para operacionalização de sistema informatiza-
do, utilizando tecnologia de gestão de frotas com utilização de cartão magnético 
eletrônico. - Processo nº 27.009/2016.
Parte: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa NEO CONSULTORIA E ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP
OBJETO: Considerando a Manifestação Jurídica nº 83/2020 e 123/2020; 
Considerando o Segundo Termo Aditivo que prorrogou o prazo contratual em mais 
12 (doze) meses; Considerando o §8º, do art. 65 da lei 8.666/93 que dispõe sobre 
a utilização de apostila. Resolve aditar o Presente Termo de Apostilamento, com 
o seguinte teor:
Art. 1º - Inclui à cláusula décima as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 
Corumbá
Serviço: R$ 5.000,00
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.122.103.8672 - Enfrentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO 
Corumbá
Peças: R$ 20.000,00
Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DE ASSINATURA: Corumbá-MS, 18 de agosto de 2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA CONTRATO Nº 007/2020
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo de vigência e 
execução do instrumento em mais 05 (cinco) meses, a contar do seu vencimento, 
qual seja 15/07/2020, ou até que se ultime o processo licitatório já em trâmite com 
o mesmo objeto, em virtude das justificativas constantes no expediente às fls. 134 
do Processo nº 1370/2020 - Pregão Presencial nº 103/2018.
Cláusula Segunda: As partes ora constantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e a 
empresa SÉRGIO TADASHI SUGUIMOTO - ME.

Extrato de Termo de Homologação - PP 014/2020 

Processo: 3.760/2020.
Partes: Secretaria Municipal De Governo, neste ato representado pelo Sr. 
Cassio Augusto da Costa Marques, e a EMPRESA: Malo Alimentação e 
Serviços LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.098.808/0001-70.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de buffet, para fornecimento 
de alimentação festia (pipoca doce e salgada, picolés, lanches, marmitex e coquel).

DIOCORUMBÁ

FONE: 3234-3463
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Valores 
Registrados:

Item

6033
Código

MALO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.098.808/0001-70
RUA CABRAL, 923 - CENTRO, CORUMBA - MS, CEP: 79301-080
Telefone: (67) 9613-1675Fax: (67)3232-8284
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total

1 076.060.120
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS FESTIVOS - TIPO PIPOCA 
DOCE
Prestação de serviço para fornecimento de alimentos festivos, com material e mão de obra - tipo 
pipoca doce - com embalagem de aproximadamente 7 x 16cm - distribuídos no carrinho.

UNID. 9800 2,00 19.600,00

2 076.060.122

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS FESTIVOS - PICOLÉ DE 
FRUTAS SABORES DIVERSOS
Prestação de serviço para fornecimento de alimentos festivos, com material e mão de obra - picolé de 
frutas sabores diversos (uva, abacaxi, limão, maracujá, laranja, goiabada) embalados individualmente 
(entre 50 e 60g) - distribuídos no carrinho.

UNID. 17600 2,50 44.000,00

3 076.060.121
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS FESTIVOS - TIPO PIPOCA 
SALGADA
Prestação de serviço para fornecimento de alimentos festivos, com material e mão de obra - tipo 
pipoca salgada - com embalagem de aproximadamente 7 x 16cm - distribuídos no carrinho

UNID. 10600 2,00 21.200,00

4 076.060.095

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA DO TIPO MARMITEX
Fornecimento de alimentação pronta acondicionada em embalagens tipo “marmitex”. A composição 
das refeições deverá ser variada, contendo o mínimo de 700g (setecentas gramas), composta 
de arroz, feijão, farofa, carne branca ou carne vermelha, de primeira qualidade, massas, saladas 
diversificadas e legumes. As refeições devem ser servidas utilizando as embalagens em alumínio 
descartáveis com tampa, acompanhando talheres descartáveis (garfo e faca) e refrigerante lata 
350ml.

UNID. 750 19,00 14.250,00

5 076.060.022

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO COQUETEL. COQUETEL PARA 
ATENDIMENTO DE 50 PESSOAS, CONTENDO:
SALGADOS DIVERSOS (FRITOS E ASSADOS), SANDUICHE FRIO, SUCO DE FRUTAS, CAFÉ, 
ÁGUA MINERAL
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO COQUETEL. Coquetel para 
atendimento de 50 PESSOAS, contendo:
salgados diversos (fritos e assados), sanduiche frio, suco de frutas, café, água mineral com e sem 
gás, refrigerante normal e zero, cerveja, canapé, pastel folhado, um tipo de quiche, pães e/ou torras, 
tabua de frios (presunto e queijo mussarela) , tortas doces e salgadas, descartáveis (guardanapo, 
garfos, facas, colheres e copos), toalha de mesa. Tudo de 1ª qualidade. Os itens poderão 

UNID. 250 1.900,00 475.000,00

6 076.060.023

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO LANCHE:  X-SALADA ESPECIAL
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO LANCHE: X-Salada Especial 
contendo, 01 fatia de presunto, 01 fatia de queijo, 01 hambúrguer, 02 rodelas de tomate e 02 folhas 
de alface, acompanhado de 01 (um) refrigerante de 350 ml. Tudo de 1ª qualidade. UN 1000 13,00 13.000,00

7 076.060.024

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO SELF-SERVICE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO SELF-SERVICE, ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
REFRIGERANTE DE 350 ML.    TUDO DE 1ª QUALIDADE.
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO SELF-SERVICE Fornecimento 
de alimentação tipo self-service, acompanhada de 01 (um) refrigerante de 350 ml.    Tudo de 1ª 
qualidade.

UNID. 300 45,00 13.500,00

8 076.060.034

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA CONFORME SOLICITAÇÃO.
BUFFET SIMPLES:
SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDIMENTO DE 50 PESSOAS COM FORNECIMENTO DE 
PESSOAL E MATERIAL NECESSÁRIO DEVERÁ CONT
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA CONFORME SOLICITAÇÃO.
BUFFET SIMPLES:
Serviço de buffet para atendimento de 50 pessoas com fornecimento de pessoal e material necessário 
deverá conter:
Menu:
Entrada: Torradas com pastas de queijos.                                                                                               01 
tipo de salada de folhas e 01 tipo de salpicão.                                                                                   01 
tipo de carne bovina de 1º qualidade com molho.                                                                               01 
tipo de carne branca de 1º qualidade com molho.                                                                               01 
02 tipos de acompanhamentos (massa).                                                                                             01 
tipo de arroz.
Sobremesa:
01 tipo de sobremesa (sorvete ou bolo).                                                                                                                                                                                
B e b i d a s :                                                                                                                                             
Refrigerantes e água mineral de 1º qualidade.                                                                                        Gelo 
e recipiente térmico.                                                                                                                  01 
garçom com experiência no serviço utilizando-se de uniformecondizente com o serviço realizado.  
Palamentas completas de buffet contendo talheres em inox, pratos de porcelana, copos de vidro para 
água, suco, cerveja e refrigerante, mesas para no mínimo 06 (seis) pessoas forradas com toalhas e 
decoração, travessas para as preparações dos alimentos. O serviço de copa e cozinha contará com 
pessoal especializado para atendimento completo de buffet.

UNID. 20 3.000,00 60.000,00

Total do Proponente 660.550,00
Data da Assinatura: 24/08/2020.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: Sr. Cassio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal de Governo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

FUNPREV
DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 006 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta do Orçamento 
Anual - LOA para o exercício de 2021 do Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Corumbá-FUNPREV

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Extraordi-
nária realizada no dia 24 de agosto de 2020, e no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 
2005 e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único - Regimento 
Interno do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, a Proposta do Orçamento Anual - LOA para o exercício de 
2021 do Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Corumbá - 
FUNPREV, conforme Ata nº 009 de 24 de agosto de 2020.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 24 de agosto de 2020.

Ruth Marciano Esnarriaga
Presidente/CONPREV

Ata nº 012/2019
Decreto nº 2162/2019

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

Extrato do Termo de Entrega e Recebimento do Imóvel ao Contrato Adminis-
trativo de Locação de Imóvel n° 013/2013 - Processo nº 32.713/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte, Pietro Costa Cândia e Rafaela Costa Candia.
LOCADOR: Pietro Costa Cândia, brasileiro, casado, administrador, portador 
do RG 1.354.062 SSP/MS e CPF N° 027.373.581-08L, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens com Fernanda Tizzei Candia, brasileira, 
engenheira, portadora da identidade CNH n° 03992286637 DETRAN/MS e CPF 
n° 361.796.648-97, ambos residentes e domiciliados à Rua Firmo de Matos n° 
1.800, bairro Aeroporto, nesta cidade de Corumbá-MS e Rafaela Costa Candia, 
brasileira, advogada, portadora do RG n°: 1.535.096 SEJUSP/MS e CPF n° 
394.871.418-55, residente e domiciliada na Rua Luiz Feitosa Rodrigues, n° 
1.538, bairro Centro, nesta cidade de Corumbá-MS
LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
representada por seu secretário municipal RICARDO CAMPOS AMETLLA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 063973 SSP/MS e 
inscrito no CPF n° 750.736.471-87, residente e domiciliado na Rua Dom Aquino 
n° 711, Centro, Corumbá-MS com a interveniência da Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o n° 33.967.714/0001-22, neste ato 
devidamente representada por seu diretor-presidente, LÚCIO ANDRÉ MESSIAS 
DE BARROS, brasileiro, divorciado, administrador, inscrito no CPF sob o n° 
704.112.711-12, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano, 3156, casa 
02, Popular Nova, CEP: 79321-2020 na cidade de Corumbá/MS
Eu, LOCADOR, acima qualificado recebo na data de hoje, o imóvel objeto 
do contrato de locação firmado com o LOCATÁRIO, acima qualificado, com 
endereço Rua 21 de Setembro, n° 1997, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP: 
79.320,010, livre de bens, pessoas, objetos e/ou animais, com a entrega de todas 
as chaves e cópias se porventura existirem; em decorrência do fim do contrato 
de locação firmando em 28/02/2020. Declaro ainda, que recebo o imóvel após 
ser vistoriado, sem nada a reclamar ou protestar posteriormente a respeito das 

condições de habitação, limpeza e estrutura do imóvel.
O presente termo de entrega contempla que o LOCADOR dá plena e total 
quitação sobre qualquer débito referente a tal locação, nada mais havendo a ser 
reclamado.
Data de Assinatura: 08/07/2020.
Agência Municipal de Trânsito e Transporte, Pietro Costa Cândia, Fernanda 
Tizzei Candia e Rafaela Costa Candia./>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS
RESOLUÇÃO N.º 035 de 18 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a substituição do fiscal do 
Contrato Administrativo n. 020/2018, Processo 
Administrativo 27.009/2016, firmado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos e empresa NEO Consultoria 
e Administração de Benefícios Eireli-EPP. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da 
Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato Administrativo nº 
020/2018, designado pela Resolução n. 054, de 09 de julho de 2019, Nereida 
Castro e Silva Chaparro, a qual será substituída pelo servidor Jeferson dos 
Santos Pimenta,  servidor público, matrícula n. 9226, a contar de 17 de agosto 
de 2020.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 18 de agosto de 2020.

Adelma Maria Pinto Galeano
Secretária Adjunto

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
<#MS#26306#4#26588/>
<#MS#26307#4#26589>

RESOLUÇÃO N.º 036 de 18 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a substituição do fiscal do 
Contrato Administrativo n. 006/2019, Processo 
Administrativo 7.339/2019, firmado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social E 
Direitos Humanos e a empresa S H Informática 
Ltda.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da 
Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato Administrativo nº 
006/2019, designado pela Resolução n. 053, de 09 de julho de 2019, Nereida 
Castro Silva Chaparro, a qual será substituída pelo servidor Jeferson dos 
Santos Pimenta,  servidor público, matrícula n. 9226, a contar de 17 de agosto 
de 2020.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 18 de agosto de 2020.

Adelma Maria Pinto Galeano
Secretária Adjunto

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos>
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